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o Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Intemo da Câmara Municipal, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja
remetido expediente aos Senhores Or. Rubens Luiz Sartori, Goro Saito e Jorge
Cândido, respectivamente diretores da UNESPARlFECILCAM,CIES e CEFET, para
que em conjunto, analisem a possibilidade da criação da Casa do Estudante
Universitário em Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA:

As instituições de ensino superior de Campo Mourão encontram-se em processo
de desenvolvimento com a implantação de novos cursos e, com isto, ampliando o
número de alunos originários de outras cidades e região, que necessitam residir em
Campo Mourão.

Grande parte destes, são oriundos de famílias com baixa a médio poder aquisitivo
e que encontram sérias dificuldades de manutenção fora de suas residências.

A casa do estudante universitário, destinadq.a alunos de baixa renda, propiciará
oportunidade de residência e alimentação acessível aos estudantes que, com isto, terão
oportunidade de permanecer em Campo Mourão e manterem-se nos cursos que
ingressarem.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 28 de


